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PREFEITURA:, MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

TAQUARITINGA 
ACIMA DE TUDO 

li . 
. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dl•pÕe sobre a abertúra de um Créd1 to E•pecial. no va

lor de crt 1.036.843,25 (Um milhão trinta e seis mil 
.. 

e oitooentoa e quarenta e tres oruzeiros e vinte e 

cinco centavos), e da outras providÊincias. 

O SENHOR MILTO N ARRUDA DE PAULA EDUARD O, PREFE ITO MUNICIPAL DE TA-
• 

QU ARITINGA, ueando das atribuiçoe• que a Lei lhe confere:-

D E CRE T A: -

ARTIGO l g - Pica aberto na Contadoria Jlun1,cipal. de Taquaritinga , 
um Cndito Especial no valor de crt 1.036.843,25 (Um 

ARTIGO 2g 

ARTIGO 311 

.. .. 

m1Jhao trinta e seis mil oitocentos e quarenta e tres 
cruzeiros e vinte e cinco centavos), re!. a Parcela -
do mês de Outubro de 1.991, atueJizada de acôrdo coa 
o indice Oficial do Governo lederàl. pe.ra fazer !ace -

as despesas com a manutenção do c.A.T� "Equipe de Vo
ley" conforme Lei nR 2253 de 06.03.91. 

.. 

- lSra. cobertura das despeses do presente decreto serao 
, , utilizados recursos citado• no parágraf'o ••nico da re-

ferida Lei • 

... Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu.b'J j ca
ção revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA 114UNIOIPAL DE TAQUARITINGA, 03 DE OUTUBRO DE 1.991 
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MILT DE PAULA EDUARDO 
• PREFEITO 14UNIOIPAL -

cado e ngLstrado na Secretaria a Prefeitura 14•Jn1 cipal. de 
tinge., na date. supra. 

' 

tl!J11),i11 · 

VERA LUCI GIBERTONI BOS CHINI 
- DIRET RA DA SECRETARIA -

I 

• 


